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Prefeitura Municipal de Uauá
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CAPITAL DO BODE 

 

ERRATA DO DECRETO Nº 404 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,  

 

Resolve: 

Art. 1º. No corpo do citado Decreto, onde se lê ELDA DAMASCENO 

CARDOSO, leia-se ELBA DAMASCENO CARDOSO. 

 Publique-se. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da    

Bahia, em 16 de março de 2015. 

 

 

Olimpio Cardoso Filho 

Prefeito de Uauá 
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